PARECER Nº 05/2009 DO CONSELHO FISCAL E DE JURISDIÇÃO (CFJ) DA ACAPO, ASSOCIAÇÃO DOS CEGOS E AMBLÍOPES DE PORTUGAL
Votação: unanimidade

Aprovado na 11ª reunião do CFJ

I - Preâmbulo

Através de e-mail com data de 17 de Abril, o Senhor Presidente da MAR, solicitou ao CFJ que emita parecer relativamente ao impasse que se tem verificado na eleição da Comissão de Disciplina da Assembleia de Representantes, doravante designada por CDAR.

Na verdade, a falta de consenso entre as listas representadas na AR tem inviabilizado a eleição da CDAR, situação que a todo o tempo pode revelar-se prejudicial ao normal funcionamento da instituição e aos direitos dos associados, caso surjam matérias que estatutariamente devam ser apreciadas e votadas no âmbito da referida Comissão. Acresce que a AR, reunida em plenário, funciona como instância de recurso para a generalidade das decisões da CDAR, pelo que não poderá nessas matérias assumir as competências da referida Comissão, sem colocar em causa o direito de recurso em assuntos da maior relevância, como a demanda dos membros do CFJ ou as sanções de inibição de candidatura e irradiação, relativamente à generalidade dos associados.

O CFJ na sua 10ª reunião, realizada no dia 18 de Abril, nas instalações da Delegação da ACAPO em Coimbra, deliberou emitir parecer sobre o assunto, o que agora se faz nos termos seguintes:

II - Considerações sobre o problema

1. Por regra, nas Assembleias, órgãos deliberativos das Pessoas Colectivas, vigora o princípio maioritário, isto é, as deliberações são tomadas por maioria de votos dos titulares presentes, tendo o Presidente, além do seu voto, direito a voto de desempate (1).
2. “Por vezes, a importância do assunto exige maiorias qualificadas não só para se garantir a bondade intrínseca da decisão mas também para a protecção das minorias” (2). Aliás, o art. 16/1 do Estatuto das IPSS referido em (1), começa precisamente por consagrar este limite ao princípio maioritário, estipulando que as decisões são tomadas pela maioria dos votos dos titulares presentes, salvo disposição legal ou estatutária em contrário.
3. Ora precisamente no que concerne à eleição dos membros da CDAR, os Estatutos da ACAPO exigem uma maioria qualificada de 2/3 dos votos dos representantes presentes (art. 15/3), maioria que ainda não foi possível alcançar por qualquer das listas que até à presente data se submeteram a sufrágio, não tendo ainda sido conseguido um entendimento para constituição de uma lista única.

4. Nas assembleias resultantes do sufrágio eleitoral de diferentes listas, com eleição dos respectivos titulares pelo método proporcional, devem as comissões constituir-se de modo a 
reflectirem a composição da Assembleia. É assim, p. ex. Na Assembleia da República Portuguesa, no que concerne às respectivas comissões (3).

5. A CDAR, como aliás qualquer outra comissão que eventualmente venha a ser constituída no seio da AR, deve reflectir a composição da Assembleia, isto é, integrar proporcionalmente elementos das listas que a compõem.

6. Assim, para que a CDAR reflicta a composição da AR, teria sido preferível que os Estatutos da ACAPO tivessem optado, para a sua eleição, pelo sistema proporcional, utilizando o método da média mais alta de Hondt, como aliás o faz para a AR, a MAR, o CFJ e as MAGD (art. 10/7), evitando-se deste modo a situação de impasse que se vem verificando.

7. Utilizando-se o método proporcional, concorrendo duas listas, uma por cada lista que compõem a AR, ter-se-ia já eleito a CDAR, a qual integraria os três primeiros nomes propostos pela lista B e os dois primeiros nomes da lista A, colocados intercaladamente, pertencendo o primeiro lugar à lista B, o que na verdade estaria conforme à composição da AR e, consequentemente, reflectiria a vontade dos associados, legitimamente expressa no último acto eleitoral.

8. Na indicação dos elementos para a CDAR, as listas são autónomas na escolha dos membros que as devem representar, configurando uma violação ao princípio democrático e à representatividade material o veto de nomes legitimamente propostos pela lista adversária.

9. Também não faz sentido que a lista menos representada condicione a viabilização da eleição da CDAR à entrega da Presidência a um dos elementos por si propostos, porque:

a)a designação do Presidente da CDAR não resulta directamente do acto eleitoral que elege a Comissão, mas da escolha dos elementos da própria Comissão a realizar na sua primeira reunião (art. 28/1 do RAR);

b) se o Presidente pertencer à lista minoritariamente votada pode, em caso de ausência de um dos elementos da lista mais votada, utilizando o voto de desempate, fazer aprovar uma deliberação que na realidade não expressa a vontade maioritária da CDAR, o que poderá dificultar o funcionamento geral da AR, dado que as decisões assim tomadas seriam sempre passíveis de anulação através do recurso para o plenário.

10. Assim, lamenta-se a ausência de mecanismo de superação do impasse, mas a CDAR, por força do disposto no art. 15/3 dos Estatutos, deve obrigatoriamente ser eleita pelos votos de pelo menos 2/3 dos Representantes presentes, exortando o CFJ a que a mesma se faça com base nos princípios acima referidos, respeitando cada uma das listas a expressão do acto eleitoral que elegeu os Sr. Representantes.

III - Proposta de solução transitória e excepcional

11. Na consideração de que o impasse pode subsistir, o CFJ entende que a instituição não pode ficar refém de querelas que são extrínsecas à razão de ser da CDAR, pelo que propõe uma solução que deve ser entendida como excepcional e transitória, o que implica que só deve ser utilizada quando for manifestamente imprescindível e não deve obstar que a eleição da CDAR continue a ser negociada para que a mesma se concretize o mais rapidamente possível.

12. Em regra, as instituições prevêem mecanismos para superação da ausência ou não funcionamento dos respectivos órgãos por razões excepcionais. É o que de certo modo sucede com a possibilidade de ser eleita uma mesa ad hoc para dirigir uma assembleia ou mesmo serem dirigidas pelas Direcções (4). Paradigmático sobre a substituição em casos excepcionais é a competência da MAR para representar a DN se, por qualquer motivo, esta não estiver em exercício (Al. C) art. 17/1 dos Estatutos). Na mesma linha, a substituição das Direcções de Delegação pela DN, nos casos em que não se apresentaram listas a sufrágio eleitoral (5)
13. Assim, o CFJ entende que, enquanto a CDAR não for eleita, a ACAPO deve dispor de alternativa apta para dar resposta às questões inadiáveis no âmbito das competências daquela Comissão.

14. Como assinalámos no preâmbulo deste parecer, a substituição da CDAR pelo plenário da AR, não obstante não existir incompetência em razão da matéria (são competências da AR, apenas que exercidas no âmbito restrito de uma Comissão), não pode colher, em virtude desta solução anular o direito de recurso, como seria relativamente às sanções da inibição de candidatura e irradiação.

15. Também não se pode defender o exercício (ainda que temporário e excepcional) das competências da CDAR pela DN, sem colocar em causa o princípio da separação de poderes, acolhido pelos Estatutos da ACAPO, dado que as competência daquela são de natureza jurisdicional e disciplinar, ao passo que as desta são de natureza executiva. 

16. Em princípio, seria admissível que o CFJ, dada a sua natureza jurisdicional, pudesse assumir transitoriamente as competências da CDAR até se proceder à sua eleição. Todavia, existem pelo menos duas competências da CDAR que não podem ser exercidas pelo CFJ. Referimo-nos às alíneas b) e c) art. 15/4 dos Estatutos (6).

17. Assim, e não obstante o CFJ ter recomendado no decurso da 60ª AR a não inclusão de membros da MAR na CDAR, com o objectivo da Mesa exercer com maior autonomia e independência as suas competências na direcção dos trabalhos da AR, mormente a discussão e votação das propostas da CDAR, as quais são susceptíveis de tratarem assuntos de grande melindre, como a irradiação de um associado, conclui-se, que ainda assim, é o único órgão sobre o qual não recai um impedimento absolutamente insanável, que o impeça de assumir 
transitoriamente, e em caso de necessidade, as competências que os Estatutos conferem à CDAR.

18. A favor da solução proposta, é ainda possível alinhar os seguintes argumentos:

a)As competências da CDAR continuam no âmbito da AR;

b)Fica garantido o direito de recurso para o plenário;

c)A MAR reflecte na sua composição a distribuição de lugares das duas listas que compõem o plenário;

d)A MAR pode exercer todas as competências da CDAR, salvo no que diz respeito aos seus próprios membros, mas essa limitação também se verificará relativamente aos membros da CDAR quando for eleita.

19. E nem se diga que a competência da CDAR “emitir Pareceres em matéria disciplinar, a solicitação da Mesa da Assembleia de Representantes ou da maioria dos Membros da AR” (Al. e) art. 15/4), pose suscitar dúvidas na assumpção desta medida transitória, porque os referidos pareceres só poderiam ser úteis à MAR para efeitos de preparação das sessões onde hajam que ser votadas matérias de natureza disciplinar com origem na CDAR. Não estando a CDAR em funções, não se verifica a necessidade desses pareceres (mais correctamente esclarecimentos). Os pareceres de natureza técnica, a MAR, para o desempenho das funções que estão atribuídas à CDAR sempre os poderá solicitar ao CFJ ou aos serviços jurídicos.

20. Finalmente, O CFJ recomenda que, no caso de se avançar para a medida proposta, a mesma seja tomada nas seguintes condições:

a) mediante aprovação pela maioria dos Representantes presentes na AR, em deliberação tomada no ponto relativo à eleição da Comissão de Disciplina;

b) que a MAR, para efeitos de substituição da CDAR inclua, com direito de voto, dois dos seus suplentes, um de cada lista, de modo a perfazer um elenco de cinco elementos, tal como se exige para a CDAR.

Notas:

(1) Relativamente às IPSS cfr. Art.º16/1do DL 119/83
(2) Cfr. J. J. Gomes Canotilho, Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 6ª Ed., p. 678

(3) A composição das comissões parlamentares deve ser proporcional à representatividade dos grupos parlamentares (art. 29/1 do Regimento da Assembleia da República)

(4) Cfr. Art. 173º do Código Civil.

(5) Cfr. Parecer CFJ 02/2008.

(6) b) A demanda dos Membros do CFJ por factos que lhes sejam imputáveis e decorrentes do exercício das suas funções;

d)Instaurar e instruir processos disciplinares e aplicar, em primeira instância, as respectivas sanções aos Membros do CFJ, oficiosamente ou a solicitação de qualquer Órgão ou Associado, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos números 2 e 3 do artigo 25º; e
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